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Ofício N'318/20221GP Itaitinga,29 de Setembro de2022.

A Sua Excelência o Senhor

IOSÉ CLENTLDO NUNES DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga
Nesta

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa Legislativa a Projeto
de Lei que "Dispõe sobre a estimativa da receita e fixação da despesa do Município de

Itaitinga para o exercício financeiro de 2023, em atendimento ao artigo 165 da

Constituição Federal de 1988, Constituição do Estado do Ceará e Lei Orgânica do
Município, Lei Federal n" 4.32O/64 e a Lei Complementar n" 101, de 04 de Maio de

2000.

Certos de contar com a aprovação de Vossas Excelências ao Projeto de Lei

incluso, renovamos, neste ensejo, votos de elevada estima e distinto apreço.

Paço da Prefeitura Munici de nga 29 de Setemb de2022.
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MENSAGEM N" O5II2O22

A Sua Excelência o Senhor

IOSÉ CLENTTDO NUNES DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga
Nesta

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Tenho a mais elevada honra de encaminhar, para apreciação dessa egrégia

Casa, onde labutam legítimos representantes da população itaitinguense, o Projeto

de Lei que institui a Lei Orçamentária Anual de ltaitinga para o Exercício

Financeiro de 2023, elaborado em consonância com as prioridades, objetivos e

metas contemplados nos programas de governo contidos no Plano Plurianual

2022-2025 para o Município de Itaitinga e Lei de n". 823, de 24 de funho de 2022,

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023, foi elaborado

com base nas diretrizes aprovadas na Lei de n".823, de 24 de funho de 2022, Lei

de Diretrizes Orçamentárias assegurando assim os recursos necessários para o

desenvolvimento social e econômico do Município.

O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o próximo exercício estima a

Receita e Fixa a Despesa no montante de R$ 201.774.069,40 (duzentos e um

milhões setecentos e setenta e quatro mil sessenta e nove reais e quarenta

centavos), sendo as Receitas e Despesas dispostas da seguinte forma seguindo as

prioridades de governo elencadas para execução no exercício financeiro de 2023.
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Receita diretamente arrecadada pelo Município, composta pelas receitas de

Impostos, Taxas, de Contribuições, Patrimonial, de Serviços, Outras Receitas

Correntes e Alienação de Bens;

a Receitas de Transferências Constitucionais, composta do FPM, ITR, IPI

Exportação, ICMS, e IPVA, de outras Transferências Legais, compreendendo

o Fundo Especial do Petróleo - FEP, os Royalties, as Desonerações das

Exportações - Lei Complementar n". 87 /96, a Cota Parte da Cide e as demais

Transferências Financeiras;

a Transferências Legais oriundas do Sistema Único de Saúde - SUS, estimadas
com base em critérios populacionais e médias dos exercícios anteriores, do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com base em

censo escolar e média dos exercícios anteriores, e o Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS;

Transferências do Fundeb, de acordo com a Lei n". L4.lL3 de 25 de

Dezembro de 2020, que institui o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;

Transferências de Convênios, oriundos dos Orçamentos do Estado e da

União, estimadas com base em emendas de bancadas e parlamentares e de

transferências volunúrias para realização de projetos em parceria com o

Município;

Despesas Correntes que se desünam a custear os objetivos definidos nos
programas e ações orçamentárias, com vistas a satisfazer finalidades
públicas através da manutenção da máquina administrativa pra prestação

dos serviços essenciais a população, inclusive na aplicação em despesas

com pessoal e encargos sociais e pagamentos de juros e encargos da dívida.

a

a
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Despesas de Capital que se destinam a custear os objetivos definidos nos

programas e ações orçamentárias na implementação de melhorias,
construção e ampliação dos equipamentos públicos, na expansão da

infraestrutura urbana e assegurando a amortização da dívida do município,
podendo assim oferecer melhores condições de vida a população.
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o Reserva de Contingência tem como finalidade de atender os passivos

contingentes e outros riscos fiscais imprevistos.

As restrições legais ao planejamento orçamentário das áreas de Saúde e

Educação foram cumpridas integralmente, inclusive com a superação dos

percentuais fixados. Em linhas gerais, a proposta orçamentária contempla o

desenvolümento das prioridades de governo para o próximo exercício financeiro,

dispostos no tocante a estimativa das receitas e fixação das despesas na seguinte

forma:

FINAilEIAMEIITE E 0A t0Â 2022

0RTEEM 00s RtcuRs0s OII REEURSOS

Iorrentes Eorrentes

lmpostos. Iaxas e Iontribuiçoes

de Melhoria
R$ r05 r4r.8s0,00

I
R$ 30r.00[,00

Receita Patrimonial

Transferências Iorrentes
R$ 7r.614,srs,40

0utras [{eceitas f, orrentes

Iontrihui
R$ 20 88S 700,00

Receita [orrente Retif. - Fundeb
tt$ 4r5 000,0[

Receitas de
R8 t.s32 [00,0[

IransÍerências de I
REEEITAS EIIRREl{TE§ t77

REEEITAS EAPITAL
Rs r.900.800,[[

Na certeza de que essa Casa priorizará a apreciação dessa importante

matéria, e celta de que os ilustres Parlamentares compreenderão a importância do

Proieto de Lei em questão, estimo que seja apreciado e votado, contando, para

tanto, com o apoio e sensibilidade dos que fazem essa Casa Legislativa,emrazão da
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R$ 28 207 0[0,00
Pessoal e Encargos

Snciais

R$ 8 785.00[,00

R$ 8.3s2.Is0,00

Juros e Encargos da

[Jrvida

R$ tsE EE0 g5S.40 0utras [)espesas

Iorrentes

I{$ 874 000,[0

R$ 8.s84.00[,00
lnvestimentos

-R$ r2.838.S40.[0
lnversões Financeiras

I{$ 8.77[.000,0[
Amortização da [)rvida

Rs t95.004.089,40 OESPESA EORREIITES

OESPESAS I)E EAPITAT

Rs 8.770.000,u0 RESERt,A DE
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contribuição que estârão proporcionando aos munícipes de ltaitinga, com a

aprovação do presente Projeto.

Paço da Prefeitura Municipal de aos 29 e nove) dias do

mês de Setembro de 2022.
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ofício N" 3I8/20221Gp Itaitinga,2g de Setembro de 20.?,2.

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ CLENILDO HUilES DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipalde ltaitinga
Nesta

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa Legislativa a Projeto
de Lei que "Dispõe sobre a estimativa da receita e fixação da despesa do Município de
Itaitinga para o exercício financeiro de 2O23, em atendímento ao artigo 165 da

Constituição Fecierai rie i988, Constituição cio Estacio cio Ceará e Lei Orgânica cio

Munieípio, tei Federal n" 4.320/64 e a Lei eomplementar no 101, de 04 de Maio de
2000.

Certos de contar com a aprovação de Vossas Excelências ao Projeto de Lei

inciuso, renovamos, neste ensejo, votos cie eievacia estima e distinto apreço.

Paço da Prefeítura Munícipal de ltaitinga aos 29 de Setembro de 2022.

Antônio Marcos Tavares
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PROIETO DE LEr ORçAMENTÁRIA

ANUAL

2023

SETEMBRO 2022
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MENSAGEM N'O51n.O22

A Sua Exceiência o Senhor
JOSÉ CLENILDO NUNES DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipatde ltaitinga
Nesta

^ 
! I I I rt ISennor rrestoente, Sennores vereaoores,

Tenho a mais elevada honra de encaminhar, para apreciação dessa egrégia

Casa, onde tabutam legítimos representantes da poputação itaitinguense, o Projeto

de Lei que instítui a Lei Orçamentária Anual de ltaitinga para o Exercício Financeíro

de 2023, elaborado em consonância com as prioridades, objetivos e metas

contemplados nos programas de governo contidos no Plano Plurianual 2A22-2025

para o Município de ltaitinga e Lei de n". 823, de 24 de Junho de 2A22, Lei de

Di retrizes Orramentá rias.

O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exei'cício de 2C23, foi etaboi'ado

com base nas diretrizes aprovadas na Lei de n'.823, de 24 de Junho de2022, Lei de

Diretrizes Orçamentárias assegurando assim os recursos necessários para o

ciesenvoivimento socia I e econôm ico d o M un icípi o.

O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o próximo exercício estima a

Receita e Fixa a Despesa no montante de R§ 201.774.059,40 (duzentos e um milhões

<oforanfnc e cotont: a nrrâtrn rnil coccantâ â rlr.rlrÂ raeic a nrr:ronfa rontarrnc\ conrlnI vJr, sLr rvv

as Reeeitas e Despesas dispostas da seguinte forma seguindo as prioridades de

Bovemo elencadas para execução no exercício financeiro de 2023.

r Receita diretamente arrecadada pelo Município, eomposta pelas receitas de
lmnaetac T:w:c rla fnntrilrrrirÃo. Dalrimanirl rla §anrirnc Í'\rrfrac Daaaif:eatttPvJLvJ, ao^qJ, uL LgtrLaauuatvLJ, I uLtttatutttua, uL JLI Ya\,uJ, vu!agJ lILLLrLuJ

Correntes e Alienação de Bens;
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ReceÍtas de Transferências Constitucionais, composta do FPM, lTR, lPl
F..---.4---!- r^laê - rhrr^ )- ---L.-- - ?.-----Í-..a.- -:-- r ---:- -.-l-.-l- -EXPUÍtdçdu, tLtvrJ, e lrvÂ, uc uutÍd5 I rdÍtsteÍeilLlds LeB,dt5, LUÍÍtpÍeeÍlueÍluu u

Fundo Especial do Petróleo - FEP, os Royalties, as Desonerações das

Exportações - Lei Comptementar no. 87196, a Cota Parte da Cide e as demais

Transferências Fi nancei ras;

-..-,--Í-.-a.-.-t-- r ---:- -..t.,.-)-- l- ê:-r-.--- t't.-:-- )- F-...J- êrrÊ --À1.---J--I tdÍtsÍgrEÍtctüS LtsE,art5 uiluÍtud5 uu )ts1tsÍÍrá uÍilcu ue Jiruue - JUs, esurÍtiíuds

com base em crítér'ios populacionais e médias dos exercícios anteriores, do

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com base em

censo escolar e média dos exercícios anteriores, e o Fundo Nacional de

Assistência Sociat - FNAS;

Trancfarânriac rln Frrndoh da acnránrnrrr â I ai no 1d. 1 1? rla ?Ç rla Dazarnhrnrv!vt es

de 2020, que institui o Fundo de Manutenção e Desenwlvimento da Educação

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;

-.-.,.--l-..4.--:-- s- 
^-.-..â.-i-- -.-!,..-J-- l-- 

^.---------t-- 
J- F-!-J- - i-lÍaÍI5íereÍlLlà5 ut LUÍlvenr(]5, uiluf ru(,5 uo5 L/ÍÇdÍÍteÍtrus uo Esrduu e ud

União, estimadas corn base enn emendas de bancadas e partamentares e de

transferências votuntárias para reatização de projetos em parceria com o
Município;

Despesas Correntes que se destinam a custear os objetivos definidos nos

programas e ações orçamentárias, com vistas a satisfazer finalidades
públicas atravÉs da manutenção da máquina administrativa pra prestação

dos serviços essenciais a populaçâo, inclusive na aplicação em despesas com

pessoal e encargos sociais e pagamentos de juros e encargos da dívida.

ITAITIhICA

Despesas de Capitai que se destinam a custear os obje'Livos definidos nos

programas e ações orçamentárias na implementação de melhorias,

construção e amptiação dos equipamentos públicos, na expansão da
iafrrarlrrr*rrra lrlranr ^ âp.^frr'.--.1^ r amar+i=a-ã^ ,{^ AírriA- r.l^ *'r-i-í^i^rrrrrssJLíururq uruqrtg g aJJEÉutartuu o attlvttt4aYav uq \Itvrua uv tttLililLtptt,

podendo assim oferecer melhores condições de vida a população.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Reserva de Contingência tem como finalidade de atender os passivos

contingentes e outros riscos fiscais imprevistos.
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lmpostos, Taxas e
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Melhoria
Contribuiçôes

Receita Patrimonial

TransÍerências
/anranlaevvt t 9t lagJ

Outras Receitas
Conentes

uontrÍour

Receita Corrente
Retif. - Fundeb

T-^-^a^-Â^^:^^ ,{^rrgrrDrÇrç;rrurao u9
ital

REcElrâ§_

REeEffA§ eÂPiTÂL

"_ Construindo novos caminhos -*

As restrições legais ao planejamento orçamentário das áreas de Saúde e

Educação foram cumpridas integralmente, inclusive com a superação dos

percentuais fixados. Em linhas gerais, a proposta orçamentária contempla o

desenvolvimento das prioridades de governo para o próxÍmo exercício financeiro,

disnostos no tocante a estimativa das receitas e fixacão das desnesas na seeuinte-.-r---.-------r

forma:

FINANCIAMENTO E DA LOA 2A22
ORIGEM DOS RECURSOS DO RECURSOS

Despesas de Gapital

R$
105.141.850,00

R$ 301.000,00

R$
71 Aii{ Â{O, LVtA,Vlg n

RS
zu.tibv. ruu UU

R$ 415.000,00

R$
1.532.000,00

E§-

E$_

R$
6

a a a a a o a
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APLIC

R$
26.207.000,00

Pessoal e
Encargos Sociais

Kü
8.765.000,00

R$
6.352.050,00

Juros e Encargos
da Dívida

R$
{ÂA AAn OÂO /nM.VVV,úVV!aV

Outras Despesas
ônrrantaovvrt9ttlgJ

674.000,00

õ.võ4. uu
lnvestimentos

-R$
12.638.940,00

tr tt ê 77n nr.rn ,'rrtr\rl, v,r rv,vrJv,rJv
Amortização da
Dívida

&
195.004.069.40

QESPESA
CORRENTES
DE§PESAS DE
CAPITAL
RESERVA DE

-

EONT|NGENEiÂ

R$ õ.770.000.00

inversóes
Financeiras
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DEFESA CIVIL

SECRETARIA DE AGRICULTURÁ, PECUARIA E PESCÁ

FUNDÕ MUNICIPAL DÉ PREVIDÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ESPORTE E ]UVENTUDE

SECRETARIA DE CONTROLADORIA E OUVIDORIA

AÊILO DOS SANTOSVERAS

ANTONIO VERASIL5ON MATIA5 DA SILVA

FRANCISCO DEMETRIUS DE SOUSA

]ASIEL SIQUEIRA NUNES

ÉRrRoN PRUDENcto PtPEs coMEs

a a a a a a a

":: prefeituraioitaitinga,ce.gov.br
. www.itaitinga.ce.gov.br

EQUIPE TÉCNICA
HELDER MEDEIROS DE ALENCAR ARARIPE NETO

MARIANO RODRICUES DE HOLANDA
]URANDIR LESSA BEZERRA

JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA
HEDILBERTO ARAÚ]O MAIA

ELABORAçÃO
CASPE SERVIçOs DE CONTÂBiUDÂDE PÚÊUCÂ E EiúPRÊSARIÂL SiS

PROJETO DE LEt No 05U2022

Dispõe sobre a estimativa da receita e

rlxação da despesa do iiunicípio cie
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Construindo novos caminhos _--

Itaitinga para o exercício Íinanceiro de
,nr2

O Senhor Antônio ltlarcos Tavarês, Preftito Municipal de ttaitinge-cê,
no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação e deliberação do poder
Legislativo Municipat, o seguinte Projeto de Lei Orçamentáría Anual para o Exercício
Financeiro de 2023, que trata sobre a estimativa da receita e fixação da despesa para

a devida aná[ise e aprovação:

CAPíTULO I

DAS DTSPOSTçôES PRELTM TNARES

Art.1o Esta Leiestima a receita e fixa a despesa do MunicÍpio de ltaitinga para

o exercícic financeiro de 2023, nos tei'mos da Lei de Diretrizes Orçamentárias parê o
exercÍcio de 2023, no Plano Plurianual 2022-2025 com as atualiraçôes das projeções
e compreendendo, nos termos do art. 165, § 5o, da Constituição Federal o montante
de RS 2AL.774.069,40 (duzentos e um milhões setecentos e setenta e quatro mil
sessenta e nove reais e quarenta centavos) e fixa a despesa em iguatva[or:

| - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Municípío, seus órgãos da
administração direta e fundos instituídos e mantidos pelo Poder Púbtico Municipat.

ii - Õ ürçamento cia Seguriciacie Sociai, abrangendo todos os órgãos cia
Âdministrarãn direfa hpm rnmn nç frrndnc ec,nariaiç incfitrrídnc e mantidnq nelntvijtYi_.vtrl'l'JJijriv-

Poder PúbtÍco.

CAPÍTULO II
DO ORçÃMEIITO F|SCAL E DASEGURiDADE SOC|AL

Seção I

Da Estimativa da Receita

Art.20 A receita total estimada nos Orçamentos Fiscale da Seguridade Social,
em obediência ao princípio do equilíbrio das contas púbticas de que trata a Lei
Complementar no 10U2000, de 04 de Maio de 2000, em seu artigo 1", § 1o, fica
estabelecido em igua[ valor entre receita estimada e a soma das despesas
autorizacias acrescicia cia reserva cie contingencia totatizancio o montante cie RS

20L.774.069,40 (duzentos e urn rnllhões setecentos e setenta e quatro mil sessenta e
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nove reais e quarenta centavos), sendo especificada, nos incisos deste artigo, a
receita de cada Orçamentc e discriminadas por categoría eccnômica confcrrne
desdobramento a seguír:

Seção ll
fla Eivreia dr llacnacr

Y9,b,l,-J-

ffi. 30 A despesa total fixada, no mesmo valor da receita orçamentária,
desdobrados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social no montante de RS

20L.774.A69,40 (duzentos e um milhões setecentos e setenta e quatro mil sessenta e
nove reais e quarenta centavos) distríbuídos entre os órgãos orçamentários sendo
especificada, nos incisos deste aftígc, a despesa de cada Orçamentc:

| - Orçamento Fiscat: RS139.4S1.249,40 (cento e trinta e nove milhões quatrocentos e

oitenta e um mitduzentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos) e;

!l - Orçamento da Seguridade Social: RS 62.292.820,00 (sessenta e dois miihões
r{r rzantac o narrontr o âaic mil nitaranfnc a rrinta ralic\vgsLrrLvJ ç rrvvgtrLs s uvrJ rrrrr vt!vL!rrLvJ L vrrrrL lgsrJrr

Art. tt" A despesa autorizada, apresentada por órgão e unidade orçamentária
no desdobramento abaixo será disposta em dotaÇôes orçamentárias atribuídas a
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FOI{TES DE RECURSOS VALOR EM R§

Receitas Cerrentes 198.659.009,40
lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 26.207.000,00
Receita de Contribuições 8.765.000,00
Receita PatrimoniaI 6.352.000,00
Transferências Correntes 156=660.959,40

Outras Receitas Correntes 674.000,00

Receitas de Correntes - lntra n.qnt-ooo-oo

-

Contribuições 8.984.000,00
DeduÉo da Receitas

Transferências Correntes - Retif. - FUNDEB -12.638.940,00

Reseitas de Capitai 6.770.úú0.0ú
Transferências de Capital 6 770 000 00

201.774.069,40

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAITTNICA._ Construindo novos caminhos _*

créditos orçamentários, organizados pela ctassificação da despesa funcíonal, de

estrutura prograrná+.ica e natureza da despesa e categoria econômíca até o menor
nível de classificação.

Seção Ill
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 5'Fica autorizada a abertura de créditos adicionais suptementares até os

timites de 800/o (oitenta por cento) do total da despesa fixada para os Poderes
Legislativo e Executivo, na forma autorizada por esta lei, tendo em vista as redações
do artigo 29 da Lei Municípat n' 738, de 25 de junho de 2021 mediante a utilização de
rô.rrrc^c nrarrictnc na rrt rí? inaicac I ll lll a l\/ rl: loi Earlor=l no r'l ??Íl Aa 17 Àa
IVLVIJVJ fTILYIJLVJ r19 gllr ÍJ, lllLlJVJ It ll, lll L l, 9q Lgl I SVLI9l ll I'J4Vr 9!

março de 1964.
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ORGÃOTUNIDADE ORCAMENTÃRIA VALOR EM R§

eâmara Municipal de ltaitinga 7.460.000,00

Gabinete do Prefeito 3.030.600,00

Procuradora Geral do Município 922.000,00

Secreta ria cie Aciministração 2.461.250,00

Secretaria de Finanças 4.403.200,00

Secretaria de Ptanejamento e Desenvotvimento Econômico 912.000,00

Secreta ria de !nfraestrutu ra Iq ??c 7nn nn

Secretaria de Cultura e Turismo 2.480.539,40

Secretaria de Meio Ambiente e Defesa CiviI 2_282.OOA,AQ

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca 3.327.200,00

Secretaria de Esporte e Juventude 1.740.000,00

Secreta ria rje Eciucação ó1,U+2. ÍbU,UU

Secretaria de Saúde i7 ?RR 400 00

Secretaria do Trabalho e Ação Social 5.975.420,00

Fundo Municipa[ de Previdência Social 18.929.000,00

Secretaria de Controladoria e Ouvidoria Geralde Município 759.000,00

Secretaria Municipalseg. Púbtica Trânsito Defesa CivitDiv. Vig
n,'.Ll:-^ruuilLd

6.321.000,00

TOTAL GERAL 20L.774.A69.40
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I - Utilizando-se a fonte de recursos prevista no ínciso I do § 1'e § 2" do aftigo 43 da
I al no Á al,l Ao 1-l Ao *-r.n la 1oc.À Áonaain-r{a c,rnar{rri+ finrnraira rtá n limiiabLr lr lrJâv, uE 8, uç rrrgrYv v! tJvf, v!rrvrrrrrrguv JUH!rgvrl rlrrgrrvLrrvr glL v rrrrrrL!

da diferença entre ativo e passivo financeiro apurado no Balanço Patrimonial
Consolidado no Exercício de 2022.

ll - Utitizando-se da fonte de recurso excesso de arrecadação representando pelo
total positivo das diferenças acumuladas, mês a mês, entre a arrecadação prevista e
a efetivamente realizada até o encerramento do mês anterior à abertura do crédito
adicional suplementar, considerando-se sempre a fonte de recurso que está
apresentada o excesso de arrecadação, conÍorme inciso ll do § 1'e § 3" e 4", do artigo
43, da Lei n'4.320, de 17 de março de 1964 e do artigo 8' parágrafo único, da Lei
fnmnlemenlar rro 1nl l?nnn de O4 rle Àlain de ?OOO

lll - Utilizando-se corno fonte de recursos compensatórios a anutação total ou
parcial de dotações orçamentárias ou de créditos adícionais referidos no incíso lll,
do § 1', do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de
Êí)0/^ ínifanf a nnr ranfn\ r{: r{ocnoc: :r rtnriz:r{: hârâ ^ Dnr{ar Fverl riirrnes rvr rÀses t,9r s v I vvçr E^ÉLú ai t u.

lV - Utilizando-se como fonte de recursos provenientes de Operações de Crédito
lnternas e Externas em conformidade com o previsto no inciso lV, do § 1', artigo 43,
da Lei Federal n' 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos
rnntrrtnc rarnaif:ná^ ae -anáirÂac actslrala.iáre n:e DaealrrrÃae no Á(\ a Áa AagvaaLaglgJt alJyEírqaavv qJ 9vtfqtlvçJ lJ(suLalLruuJ aldr.r§Jvrg:.vbJ aa -v É aJ uv

Senado Federal.

Parágrafo Primeíro: Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado pelo Chefe do
Poder executíva a abrir créditos adicionais suplementares para remanejamento de
dotações orçamentárias, exclusivamente no âmbito das dotações orçamentárias
consignadas ao Poder Legistativo, unicamente utitizando-se a fonte de recurso
descrita no artigo 43", § 1", lll da Lei Federal n'4.320, de 17 de Março de ].964, até o
timite de 80% (oitenta por cento) do vator do Orçamento do Poder Legistativo.

Parágrafo Segundo: O [imite estabelecido no parágrafo primeiro deste artigo, não se

confunde com o iimite estabeiecicio no inciso iii cio caput cieste artigo, o quai se
refere anenas ao Poder Erecutivo.

CAPITULO III
FrÂ Âll.t^EtttaAa ãÀãl -^lr-ar-raia ÀE 

^hEEÃ-Íire 
ne anÉnr-at r{ Ãv r rrÍfrÉra};rt/ r,tfrrt l,\rrt r rara r riYrrrv rrE lrrEnr{}rrEi, sE \,fiE!rr r t
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Art. 60 Em cumprimento aos díspositivos contidos nos artigos 32 e 38, da Lei
í^amnlomanfar no 1nl .lo nÀ Aa m.ia áo 1ítílíl a Daenlrraãa nq Â2l1nnl áa Çan:ânvvrll},lslrlLlllql rr 4v4 9L v- v! rl,urv vL 3vvv L r\çJvrvYqv rr alllvvl qv JLrruuu

Federal, fica autorizada a contratação de operações de crédito, [imitada ao

montante das despesas de capitalprevistas nesta [êi.

Parágrafo Único: O Poder Executivo, ao realizar operações de créditos, dará cíência à

Câmara Municipal do montante da respectiva operação, bem como da capacidade
de endividamento do Município.

CAPÍTULO IV
DAS DTSPOSTçõES FTNATS

Art. 7o O Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar
pêrâmeti'os pa!'â utitização das dotações, de forma a compatibitizar as despesas à

efetivação de reatização de receitas, visando garantir as metas de resuttados
primário e nominat, conforme definidos nos anexos de metas fiscaís na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023.

Art. 8" Constituem e fazem parte desta Lei, os anexos erigidos pela l-ei n"
4.320164 integrantes a seguiÍT

| - Demonstrativo Das Receitas Por Fonte e Despesas Por Orgãos;
ii - Etemonstrativo Das Receitas por Fonte e Despesas por Uniciaries Orçamentárias;
lll - Rereitaç nnr Fontec ê Dê<nÊcâç nnr Funrãec'

F-.'-.F-.'-.

lV - DemonstÊüvo da Receita E Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
V - Demonstrativo da Receita Segundo as Categorias Econômicas;
Vl - Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
Vll- Detalhamento da Despesa;

Vlll - Programa Ce Trabatho -,Anexo 6 Da Lei  32Al6a;
lX - Detalhamento da Despesa por Órgãos E Funções;
X - Demonstrativo da Legistação da Receita Dos Orçamentos Fisca[ e da Seguridade
Sociat;

Xl - Retação de Projetos, Atividades e Operaçôes Especiais;
vil r1^-^^-- tr;--l- Í1-- E^6+^F I^ D^-. Á--â^ ^ r r-:I--l^.
^lr - UEJPgàcr r r^oucr uoJ r vr lLsà uE r\sLur )v PUr vr Éou ç ur rruorJEl

Xlll- ReceÍta e Despesa por Fonte de Recursos;

XIV- Receita e Despesa por Fontes de Recursos Sintético

a a a a a a
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Art. 9" O Chefe do Poder Executivo fixará nesta [ei, Quadro de Detalhamento
r{r l-1acno.r ,1Fltl ^^r alaman}a rla rlaenae: a fanta Ao raarrrcnc r{:c:firrirlaáaeuH vsJFrLJg Yy9, PVr Lrgrrr9rrtv vç vuJlr'lJu L rvrrtL uL rgsurJvJ usJ sLrYrvqvgJ,

projetos e operações especiais, podendo incluir e alterar as fontes de recursos no

QDD, conforme autoriza o artigo 5'desta lei.

Art. 104 Ficará definido nesta lei o repasse ao Poder Legistativo Municipal
fixados em suas dotações orçamentárias conforme os termos do artigo 29-A da

Constituição Federalcom as alterações da Emenda Constitucional n" 58/2009.

Art, 11o Ficam incluídas e ou alterados automaticamente no P[ano
Pturianual, os programas, ações, projetos e atividades constantes da presente Lei,

bem corno alterações nos seus respectivos vatores e metas por ocasião das
prioridades da administração por conta do comportamento das receitas
arrecadadas e atualização das projeções,

Art. l2o O Prefeito Municipal, até 30 dias após a publicação desta [ei,
^^+^L^l^-^-{ ^ ^-^^-^*--:^ Í:^^^^^:-^ -^-^ l^ ^..^-.,^:^ -^--^l 

l^esiaDeiecei'a a pÍogramâçao Tinânceira e o ci'onograma oe execuçao mensai oe
desembolso das diversas unidades orçamentárias do Poder Executivo, em
conforrnidade com o disposto no art. Bo da Leicomptementar no 101, de 4 de maio de
2000.

â!t. 13o Q Poder Executivç divulgar'á no sítio oficlal dq Municípin a l-ei

Orçamentária Anuatpara fins de transparência à sociedade civit.

Alt. 144 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticação, operando efeitos a
partir de 1o de janeiro de 2023.

FAçO OÂ PREFE|TURÂ MUNieiFÂL DE iTÂiTiiü6Â, aos 29 (vínte e nove)
dias do mês de Setembro de2}22.

Ântônio Írl arcos Tava res
Prefeito MunicipaI

a a a

.,::3 prefeitura,oitaitinga.ce.gov.br

.' www.itaitinga.ce.gov.br

a a

Ç' Av. Cel. Virgilio Távora, 17íO, ltaitinga - Ce

i- (85)3377-1361



ITAI'I.lf,lCA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

.- Construindo novos caminhos -*-

APRESENTAÇÃO

A Lei Orçamentária Anual - LOA é um instrumento de planejamento
governamentai em que constam as ciespesas da administração púbiica para
um exercício financeiro. em eouilíbrio com a arrecadação das receitas
previstas. E a Lei na qual o Governo Municipal de ltaitingâ reúne todas as
receitas previstas e os programas que de fato vão consumir as mesmas tendo
como prioridade as ações comtempladas no Plano Plurianual 2022-2A25.

Na Lei Orcamentária A.nua! - !-OA e comnosta nelos Orcamentos Fiscal-' t-' '

e de Seguridade Social do Poder Executivo, de suas Secretarias, de seus
Fundos, Orgãos e Entidades da Administração Pública Direta e lndlreta e do
Poder Legislaüvo.

A Lei Orçamentária de ltaitinga, também chamada de Lei dos Meios,
contém a discriminação da receita e da despesa pública, de forma a evidenciar
a política econômica-financeira e o programa de trabalho do governo,
obedecidos os princípios oi'çamentários da legalidade, unidade, universalidade,
anualidade, exclusividade, equilíbrio e publicidade.

0 Projeto de Lei Orçamentária Anualtem os seguintes objetivos:
. Buscar a eficiência do gasto público, a elicácia e efetividade da açáo

govemamentai;

a Definir com chreza es metas e prioridades da Administração Pública
Municipal, conferíndo transparência aos objetivos e açôes de governo,
em parceria com a sociedade civil organizada;

Criar condições efetivas para a formulação, a gestão e a implementaçáo
das políticas públicas;

lntegrar planejamento, orçamento e gestão, orientando a Administraçáo
trtrihliaa il,'ai^i^^l ^,'mhFim^á+a;la malaa araa.rlln-laa'ts Latrrll90 lVlLIl llr,tPql [,Cll Ol Lt rJLal I lPl al I lcil lLtJ LlEi t I lli(Clsl Ei I E gllltolrW..,r

Viabilizar o monitoramento e a avaliação das ações de governo
executadas pela Administração Pública Municipal, fornecendo
parâmetros para a mensuração dos resultados dessas ações no

-,---:-^-r- J- ^..-^ ^r-lL. ,1-:.-- L^- ^--^ ^ -^rL^-:- 
l^^ rr----rrulllPlltlltiÍlLU Uti §l.Icl§ cltllUtJlguti§' Uttlll Ut lllU cl llltilllullct IIUS rtUglÉrlllcl§

governamentais, com ênfase na Gestão por Resultados.
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A Lei Orçamentária Anual apresenta todas as açôes,
orçamentárias, que serão executadas pelos órgãos, entidades e fundos, de
todos os Poderes constituídos, no espaço territorial do Município de ltaitínga

l^+^!t^^h^h+^ ^ ^ ^t^À^ifi^^^:^ J^ ,J^^-^à- ^^-..-,J^ J^ I ^iu(JrÍr r,J uEratÍlalttEItLL, Ç a utas§fituavat... ua us§PE§a sggultttt, cl§ Íturrrla§ \ra LEI
Federal n. 4.320/64.

Conforme o Art. 167, inciso l, da Constituição Federal, é vedado o
iníaia ala arraiaarr^F hF^^F^m^^ ^ a^ã^ô ârr^ niin aanní^h h^ El^a^ DlrrrianrrnlllllrrltJ (.lç, qLlollüYLr(=l Plt.tgícllllqc, § avtJst} Ytrg llat, l,Lrll€rtslll lllr rlallt Fltlil(tllt.lal,

ou seja, todas as aÇões que integram a LOA devem estar presentes ou fieam
incluídas automaticamente no PPA, conforme determina o Art. 165, § 7", da
Constituição Federal, de modo a inserir as dotações orçamentárias em uma
peíspectiva de planejamento de curto e médio prazo, Çompatibilizando os dois
instrumentos. O PPA. enquanto principal instrumento de olanejamento.
possibilita a integração entre o Planejamento e Orçarnento de tal Íorma que as
prioriciacies e metas estabeiecidas na LDO sejam retiradas do Piano.
lntegração similar ocorre entre PPA e a LOA, csm a inserção das prioridades,
metas e da regionalização municipal.

Desta forma, os programas vão constar nos orçamentos, tendo
suas iniciativas traduzidas em açôes, projetos e atividades, assegurando uma
efeüva integração entre o planejamento e sua execução, objeüvo reüomendado
pelas melhores práticas administrativas, as quais requerem transparência por
se tratar de pressuposto para que a população acompanhe a execução do
aranxanla n mnnitnra 

^ 
rtâ^ ;.laa raarrrana nr'rlrliaaa

Ul YOll a aga llr,, S a t lvl lll\rl g L, LfgL, rJr.rg I grrtJl arLr€, PLILfll{J1J€!.
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